
OFÍCIO Nº 14 / 2025 / COF

Sarandi, 15 de dezembro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor 

Dionizio Aparecido Viaro

Presidente da Câmara Municipal de Sarandi

Câmara Municipal de Sarandi

Sarandi – PR

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

1. O Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças, em Reunião Ordinária, nesta
data,  no  Plenário  da  Câmara  Municipal  de  Sarandi,  onde,  após  recebimento  dos  projetos
encaminhado  pela  Presidência  do  Poder  Legislativo,  solicita  a  Vossa  Excelência,  que  seja
encaminhado, imediatamente, à Procuradoria Jurídica desta Casa Legislativa, para a emissão de
Parecer Jurídico, da seguinte emenda ao projeto em regime de urgência até 16/12/2025, antes da
Sessão Extraordinária:

1) Emenda Aditiva nº 7/2025 ao Projeto de Lei nº 3.  5  76  /202  5  , do Poder
Executivo Municipal, o qual “Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Sarandi para o
exercício de 2026, na forma que especifica.”.

Respeitosamente,

GILBERTO MESSIAS DE PINAS

Presidente (COF) 

[Assinado digitalmente]
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